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coNTRATO 20250278
PROCESSO AD\IINISTRATIVO N' OTOI O()O2/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARLA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA
GERAL E A EMPRESA ANTONIO FLAVIO SILVA
NASCIMENTO

O(A) Sec.da Controladoria e Ouvidoria Geral, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes. 350,

CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob N" 07.2t42.981/000 I -76, neste ato

rcpresentado(a) pclo(a) ST.RUBENS ARAUJO ALMEIDA. doravante dcnominada
CONTRATANTE,, e o(a) empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, inscrito(a) no
CNPJA4F N' 19.831.79310001-19 sediado(a) no(a) Rua Coronel José Aderaldo,254, Predio,
CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, reste ato

rcplesentada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimcnto, portador(a) do CPF n" CPF/MF N'
036.035.943-41, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n'07010002/25 e em

obserr,ârrcia às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 1J.078, de 1990 - Cótligo de

Defesa do Consumidor, resolvem celcbrar o prcscnte Temo de Confi'ato, decon'cnte do Pregão

Eletrônico n" 2025022401PERP. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumenro é a AQUISIÇÂO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E

OWIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especificações
técnicas e nas condições estabelecidas no Temo de Referência.

1.2. Objeto da contlatação:

DascRIÇÀo t\íÂRcA UND QTD v.uNlr v.TorAL

CLIPS 2/0 C/lo0lIND baccli Caixa 10.0 ),71 37,10

Clips para papÊ1,Êm aço niquclado,número :,/0.Material confome noÍmà SÀE 1010/20.EmbÂlasem:caixa com 100 unidades, com dados de

idcntiÍicaçâo do prcduto e nrarca do fabricarte

coLFcroNADoR P]-Ásrlcoà"ri".iiiôi,-üu Pr"'JríY

Coleciônador pláíico co elá§(ico, úêw linc, 20mn

6RÁMPo 26/ó CX C/5000 LNID. masicrprinl Caixa 5 0 S.47 27,15

(iRAMPo- pam grâmpeador. gah,anizado. lanunüo 2616. Enrbâlagen: caixa com 5000 unidades, conr dados cle idênriÍlcacao do produtoe núr.!

t.0

4.r,S

.15.00

16,30

ANTONIO FLAVIO
§r' va i: iY:""i::i:xl;.:"
NASCIMENTOT036 hd-,,0, @ @,?r,.,7
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ENf/ELOPE SACO OIJRO P l?6X250
lCT C/IOO UNIDADES

Eficlope saco olÚo P l7óxl50pcrc l0otrnid.

pal de Jaguaribara
,4

cn\,cvopc saco ouo llnBnho 260 x ló5, paco& @m 100 unidades

CAL( ULÁDORi\i0

l

tl

la

t7

CALCULÀDORA dignal média poÍátil. a pilha. capacidade d. ,2 {doze)dígiros corn as ol(qual,o) oF€côes básicas

EXTIIATOR DE CRÂMPO TIPO
rSPerUU r.ru,rçO C-rôveoo 

- bastcelin( Unidâde

EXTRAToR" de sÉmpo, tipo espatu lí. cnl aço crcmdo, d imcnsõer I 5 cm.

t0

_1.0

t0

100

10.0

2.1t)

.1,50

l t.86

§. L0

656.00

li.?0

5.r.40

li n0

PASÍA AZ LOMBO FINO

pàsr. 
^Z 

olloio.lombo ii o úod lisor

CANÊTA ES]TEROGRAIICA ESCRITA
(iROSSÁAZUI,C/50IIND bic aâix 2O 40.50 81,00

CANET^ esferostullc escÍita s:Gsa- na coral. corpo én turerialplastico transparenre, comprinenro aproximado de 140 mm. Bnlhdo no
corpo à marca dô fabric.nlc. ca,sa:tubo plâsrico aptuximado dc ti0.5 nnn. cslcra em rugsrcnio.

MARC,I, TEXTO CX C/12 tNlD. nlasrerprint Câix4 1.0 14,76 tt,j6

CANETA, nrarca tcxro. ponta indefom0!.I, liffa uuorcsccntc a basc dágu, g.avadô no corpo a narca do fabricanrc. Embalagcn:jogo com l2
unidadcs. trâ.§ corcs \âria.las, acondiciorádas em àstojo plastico. com dados dê idcnliíicâc{o do produto, mrca do làbricante. d à d. fâb.icâc@

COLÀ BRANCA 906 CX C/12 LrNlD. foaih Crira 1.0 2?,84 27.a4

coLA liquida. b.anca. uJcsiro abascdc n.V.A., panúo em pap.l, çeBmica. rccidos. anesanato. Embalaglm: plâíic!. coú bico cconomiador,
pê5o liquido e0 sramar.caixacom ll (unidad.s).

?lrllÀ IEQUEN^ A"A ]'C'l/CoM 41JND elsin lacorc 2.0 7,60

Pilhà,alcalim,pequena.l,5 yÕlts.Eúbsl.gcm com 04 unidad.sçorn.lados de idendficaçàD do prcduto e mrca do làbricúte.

Cl.ll,Sa0C\C,50llND

t,

()

t1r

CLIPS pah pâpê]. nú cro 610 (seis). enr aco niquelàdo Embalâgem:.ai\a coDr 50 unidades. - Mareriâl conio n€ Noflra SAE l0l0/10

GRAN,4PEADOR TIIO ALICÀTE PARA
õii;üõi;ã- masrerrint uridadc 5.0 24.88 124.40

GRAMPIÀDOR. (ipo 
^l.lCATE. 

coirpati\rl coN úo de g?mp.s 26l6.Capacidade de carga mjnilnã 0l (unn penle de ]10 gznrpos-

F-mbíla8cmroô dados dc idcnúficacao do produto e narca do fabricanle.

CANETA ES|ERO6RAFICA PRETA
cx/50 hlc Cdixâ 2.0 33.75 67,50

CANETA esl€rograíca. cscrira tina. nâ coÍ pÊlà, eoryo cm material plastilo transpa€íle. comprim.nto aprcximddo de i40 mÍn, gràvddo Do

corpo â marca do àbricanÊ. Cúgê: lubo plastico aproximado dc 130,5 m,n, esf.E cm t\gsrcÍio.caita com 50lunidâdes).

coLECloNADoR DE PLÁsIco
TRANSPARENTE OELÁsTICo 4OMM

t00 i1.90

Colcc ionador plá«ico conr íba e elásÍco. para oficio nerv linc,.romm, cores variadG.

PASTA ARQUrvo MORTO alaplasr llnidadc

PASTA. âquilo úoío polionda nâ corês vúriadÂs ,Di6ens].s 150 x 130 x 245mú.

ANTONIO FLAVIO

5]LVA
NAsc r\,1ENro oi6o lli:ll,J::::1",:ilT ., ,l

Cento Adhti,tistrutíro Porcito Maia 3s 347 
"lMÁv. aeieüu tte tt4enezcst )5o <:.ato-rdgua rra Gooo - Teleloae dt -trod.!534 lt,{ 
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CA\ETÂ ESFLROGRAFICA ESCRITA
rrNA AZUr_ CX.C/50IIN]D bic Caixa | 0 33,15 33.75

CAliElA esferogmficâ. escritã fitrl. nâ cor â2u1. coQo eü rml€rial plastico traNpiÍenle. ürÍprnnenro aprorimado de 140 rm.8ralado oo
coryo â marca do labricêtrte CaÍgur túo plstico êpr-oxnilndÕ de 130.5 mnr, csfera cn rugstcrio caixa com 50 (unidades).

PERFI,'RADOR P N'20 P/ 100 FLS cavis U.idade 2.A i0,lt 60,46

PertuÍndor pa6 nàpéis, dc msa. cm ferÍo iundido maciÇo, com basc de pláíico rcsiÍeüe. ÍlJra ârmâzenamen() de esid$os. e cateidaiie pam
pertu âraté i00lolhas de papel.

4"

ll0

t,1.1

2it)

ll

IIT^ ADESM TRANSIARINTE adellrÉs Unidade 4.0 :,50 t4.00

FiÉ ades n a ranspacnrc . dnne'sôes mirimu de l2Nnx 30mnr. Enrbalagem cmrolocohdadosde ideírifrcaçâo do produto. nrarca do fabricante

P.APEL OFICIO A4 repoa Rssma 100.0 23.00 !.100,00

Papel oficio. álla aN!B, fomato A-4, didessões 610x297mr4 gmmatürâ 180 g/m2. Embâla8cm; rcsma com 500 folhas em mslenal
impem.ávelconÍa únidade, contendo â marca do Íabricante.

PILHA PEQUENA AAA PlcoM 4 UNI) elsii Pacore 2.A 13,00

Pilhà.alcariír"pêquem.l,5 lolis.Embalagcrr com 04 unidrdcsçor dldos de idenrifi.açâo dD plodüo ê marca do fabri.anre

16.00

2.11 FITA COMÁDA l2x50MM aderc ROLO 5.0 l:.00 ó5.00

EllA,gorna.tâ de priNeiÉ liú. .u[o-adesita. fÀbricãda e6 polipropileno- adcsiro eú r6inã de boEãcha naluÉI. rolo com dirn€nsao 32mr r
50n- Eubalegcnr: Contcndo a n1âÍta do fabicantc

1.3. Sâo instr-urncnto que vinculam esta contratação, indcpendenternentc de transcrição

1 .3.1 . O Terrno de Ret'erôncia;

i .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigêr.rcia da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do conh'ato, na fotma do art. 105 da Lei n' 14.133. de 2021, podendo ser prorogável
confonne o art. 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigêncra será automaticamentc pronogado, independenternente de tenno

aditivo, quando o objeto não for concluído no período Íirmado acinra, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa «1o CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos e1r relação ao rcginre dc cxecução contÍatual, do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Tcrmo de Referência, anexo ao cdital.

ct-ÁusuLA QUAR'I A - DA sLBCoN't'Rr\TAÇÀo
.1. L Nào será adnritida a stlbcotttrataÇào do objeto conLratual

ANÍONIO FLAVIO AÍ nàd. dêfó,ôa dre rà

SILVA poÍ aNÍoNlo FLÂvro srlva

NAscrMENro:0360 §fi:l}'J1i::'i'i::1?
3594347 {3 00

CeúÍo Ált'tinistt anvo Potci,to Jrda
À». B?.eta rL! Menezes,350 -Centto- Iagttltihttt4 - Ceifti - CDP: 63.190-000 ' TeleÍo e 88'3568.1534
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CLAUSULÀ QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da conlrataçào e de RS 3.93q.34 1tr'ês mil, novecenros e ninra e nove leais e

trinta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinlLrias <liretas e indiretas decorentes <la

execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdetrciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumplimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramel'rte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependcrão dos quantitativos efetivamentc fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele ÍefeÍentes encontram-se
defrnidos lo Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTTMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no pmzo de unr ano contado da

data do orçarnento estimado.

7.2. Após o interuegno de 1 (um) ano, e independenteÍrlente de pedido do CONTRATADO, os

prcços iniciais poderão ser rcajustados, mcdiantc a aplicação, pclo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consuuridor Anrplo (IPCA), exclusivameute para as

obrigações iniciadas c concluÍdas após a oconôncia da anualidade.

7.3. Nos leajustes subsequentes ao plimeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano setá contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diftrença cotrespondente tão logo seja(m) divdgado(s) o(s) índice(s) delinitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer fonna não possa(m) r-nais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que

vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par-tes elegerão uovo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor rcnranesccnte, pol'lneio de ternro aditivo.

7.8. O reajuste será realizado pol apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contÍato em caso de força maior, caso fortuito ou tàto do príncipe ou em decotrêucia de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalctúáveis, que inviabilizem a execução

do contrato tal como pactuado. respeitada, etn qualquer caso, a Íepafiição objetiva de risco

eslabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo coNTRATADO, de acordo

com o contrato e seus iüexos; ANroNro FlÁvro 
§'i'^i"iiÁT["ij,l1il,^

NASCIMENTO:0360359 oàdG.

Centto Ádnri isttoül'o Potcí,to Maiít

Ár. Beiend íte Meneres, 350 -Ccntto- Iagmtíbtto - Cunú - CEP: 63.190'000 - TeleÍo e 88 - 35ó8,4531
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ct Áusur-l NoNA - DAS oBRIGAÇÔus oo coNTRATADo
9.1 . O CONTRATADO deve curnprir todas as obrigações constantes cleste Contrato e ern seus

anexos, assumindo como exclusivamcnte seus os riscos c as despcsas decorentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.LL Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27 , do Código dc Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comurricar ao CONTRATANTE, no prazo nráximo dc 02 (dois) dias que antsccde a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

cornprovaçào;
9.1 .3. AtendcÍ às determinações rcgulares cmitidas pclo fiscal do contÍato ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou informaÇâo por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie,

1-to prgo fixado pelo Ílscal do colttrato, os bens l.tos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantes da execuçào ou dos materiais empregados; ANT.Nto
FLÂvro srLVA iÍ,:i,l:ll:,:!::1:;l#
NASCIMENTO:03

603s94347

Ce»trc,Al"ti i§tntiw Potútt Maíi

.4t. Be.e,ra.le Me azo\,350-4e tro- JaÍ: urihua-Ceoti CEP:63.490'000 'Telefotrc 88 ' 3568'1534

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referêncial
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incomeçôes verificadas
r.ro objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparudo ou corrigido, t'lo total ou e1lt parte,
às suas expensas;

8.1.4. Aconrpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTTLATADO;
8.1 .5. Comunical'a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftine à parceia incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a cxecução do objeto, quanto à dinrensão, qualidade c quantidade, conforme o art. 143 da Lci n"
14.133. de 2021r

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fornecimento do
objeto, no plazo, forma e condiçõcs estabelecidos no presente Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei c neste Contrato;
8.1.8. CientiÍlcar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
nT edidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTR-{TADO;
8. I .8.1 . Explicitarnente ernitir decisão sobre todas as solicrtações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
ilnpefiinentes, nteramente protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa execução clo ajr-rste.

8.1 .8.2. Concluída a inshxçào do requerimento, a cortar da data do protocolo, a Adrninistraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pron'ogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
fcitos pclo contratado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitontes das garantias quanto ao inicio de pÍocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Achninistração não responderá por quaisquer coirrpromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terccilos, ainda quc vinculados à execução do contrato, bcm como por

quaiquer dano causado a terceiros em deconência de ato do CONTRATADO, de seus

emprcgados, prepostos ou subordinados.
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor:rentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsab il idade
a fiscalização ou o acompanharncnto da execução contmtual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos clevidos on da garantia, caso exigida, o valor
con espondentc aos danos sofridos,
9.1.6. Quando nào for possívcl a vcrificação da rcgularidadc no Sistema dc Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato,junto com a Nota Fiscal ou instrunrcnto de cobrança equivalente para fins de pagamcnto,
os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova c1e legularidade relativa à Segu:'idade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta rclativa aos tribntos íederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Ccrtidõcs que comprovem a rcgularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou secle do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões qlre comproveln a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9. 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevrdenciárias,
fiscais, comerciais e as dernais prcvistas ern legislação específica, cuja inadirnplência nào
transfere a responsabilidade ao contlatante e não poderá onerar o obj eto do contrato;

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contl'ato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqucr ocor-rência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquel atividade que nào esteja sendo

cxecutada de acordo com a boa técnica ou quc ponha em risco a scguÍança de pessoas ou bcns de
ter ceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contuato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na
licitação:
9. I .1 1 . Cuffrprir', durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Plevidência Social ou para aprendiz, bcnr
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. ll6daLei n'14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a Íesenra de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos etnpregados que preencheralrl as referidas

vagas (parágrafo íurico do art. 116 da Lei u' 14.133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomrações obtidas ern decorrência do cumprimento do

contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito tederal, estadual ou municipal. as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técntca do ploduto, ou laudo técn1co, ou ccrlificação ou outlo documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.I6. Subrneter previamente, pol escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào.
quaisquer rnudanças nos nrétodos exccntivos que fu.jam às espectficações do Tenno dc Rcfcrôncia
e demais documentos da contratacão.

IO. CLÁUSUI,A DECIN,IA- OBRIGACÕES PERTINENTES À T,CPN
ANTONIO
FLAVIO SILVA
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l0.l.AspartesdeveràocumpriraLein"l3.709,de14deagostode2018(LGPD),quanroatodos
os dados pessoais a que tenhaur acesso eln razão do certame ou do contrato administrativo que
cventualmentc venha a ser firrlrado, a partir da aprcsentação da pr.oposta no procedimento de
contrataçào, independentemente de cleclaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as hnalidacles que justificarant seu
acesso c dc acordo com a boa-fé c conr os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. E vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obticlos fora das hipóteses permitidas
ern Lei.
I 0.4. A Administração deverá ser infomada no prazo de 5 (cinco) dias Írtcis sobrc todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.
10.5. Terminado o trataltlento dos dados nos teÍnos do art. 15 da LGPD, é dever do conúatado
eliminá-los, com exccção das hipótescs do art. l6 da LGPD, .incluindo aquelas em que houvcr
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigações
legais ou contratllais c somcnte cnquanto nào prcscritas essas obrigaçõcs.
10.6. É dever do contÍatado orientar c trejnal seus ernpregados sobre os devcres, rcquisitos c
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Connatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da prcsentc c1áusula, pcrmanccendo intcgralmcnte responsável por garantir suâ obselvância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o curnprimento dessa cLáusula, devendo
o Contratado atender prolltameute eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificatlan.rente, quaisquer informações acerca dos clados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quallto a eventual descarte realizaclo.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, lrotadamente aqueles que
se proponlram a aÍmazenal'dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
corn registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade. para efeito de lesponsabilização, em caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos.

I 0.10. I . Os reÍ'eridos bancos de dados devern ser desenvolvidos e1n formato interoperável, a firn
de garantir a reutilização desses dados pela Adrninistração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 I . O contrato está sr.úeito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes ao tratamento de dados
pcssoais, quando indicado pela autoridade competentc, cm espccial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverào ser comunicados
à autorrdadc nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFR{ÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I I .l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisqner das hipóteses previstas no
art, 155 daLei n" 14.133, de2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do col1Í'ato que cause grave dano à Administração ou ao

Íirncionamento dos serviços públicos ou ao intelesse coletivo; ANroNioFLAvro

c) Der causa à inexecução total do conhatol flilê,rr-r"r", iiltü:,ff,iii}1:tt
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justrficado;

e) Apresentar declalação ou documentação Íàlsa exigida para o ceÍaÍne ou prestar declaração
falsa durante a licitaçào eletrônica ou execução do contratoi
f) Frauclar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi
g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no ar1. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

I 1.2. Serão zrplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quanclo o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre qlle não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.13 3, de 2021);
11.2.2. [mpedimento cle licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

''d" do subitern acima deste Tenno de Contrato, sempre que nào se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 daLei n" 14.133, de2021);
1 1,2.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
or-r contratar no âmbrto da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos! nos casos dos subitens "e" a "ir",
bem corno nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais g'ave (§5' do art.
I 56 da Lei n" I 4. I 13, cle 202I ).
I L2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injristificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limitc de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso supcrior a 30 (tÍinta) dias autoÍiza a Administraçào a promovcr a rcscisào do

coÍrtrato por descumprimento ou cutnprimento in'egular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 daLci n" 14.133, de2021 .

11 .2.4.2. Compensatória de 15%, (quinze por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso dc

inexecução total do obj eto;

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, eln hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n' 14.133, de 2021).

I 1,4. Todas as sanções previstas neste Tcrmo dc Contrato podcrão scr aplicadas cumulativamente
con a nlulta (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 L4.1. Antes rla aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias útcis, contado dadatadc sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I1.4.2. Se a multa aplicada c as indcnizaçôes cabívcis forem superiorcs ao valor do pagamento

eventualmellte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

difcrença scrá descontada cla garantia prestada ou scrá cobrada jLidiciahnentc (§ 8' do art. I 56 da

Lei n" 14. i 33, de 202 I );
11.4.3. Previarrente ao encaminhamento à cobrauça judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máxitno de 30 (trinta) dias, a contar da data do rccebimento da

comunicação enviada pela auto|idade competente.

1 1.5. Todas as sanções previstas neste Conffato poderào ser aplicadas cumulativamente com a

multa (1§ 7'do at. 156 da Lei n' 14.133. de 2021). ANÍoNroFrAVro 
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11.6. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedinrento prrulrto ,.,o
caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei n" 14.133, de 2021 , para as penalidades dc impeàimento dc
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I . do art. l56daLei n. 14.133, de 2O2l):
I 1.7. t. A ratLrreza e a gravic{acle da infração cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.'7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações rJos órgãos de controle.
I L8. Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei n' 14.133, de 202l, ou cln oulras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.t146, de 2013, serão apurados ejulgados coltjuntamente, nos mesmos autos,
obsewados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 1 4. 133" de 2021 );
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
tttilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíciros
previstos neste Contrato ou para provocar conÍbsão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos selrs administradores e sócios com
poderes de administraçào, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligacão ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditórro, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);
1 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, itrformar e rlanter atualizados os clados relativos às sanções por ela aplicadas,
para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder Executivo
Fedcral (an. 161 da Lci n' 14.133, de 2021).
11. I l, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar'
ou contratar são passíveis de rcabilitação na l'orma do art. 1 63 da Lei n" I 4.1 33, de 2021 .

1 I .l 2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantcs de
multa administrativa e/ou inderrizações, nào inscritos enr dívida ativa, poderão ser comperrsados,
total ou parcialfirentc, com os créditos devidos pelo referido órgão dcconentcs deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contl'ato se extingue quando cunrpridas as obligações dc ambas as partes, ainda quc isso
ôcon'a antes do prazo estrpulado pâra tanto.

12.2. Se as obrigações não forern cuurpridas no prazo estipulado, a vigência ficar'á pronogada até
a conclusão do objeto, caso em quc deverá a Administlação providcnciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decofer
de culpa do CONTRATADO, âiÍoNroFLAVro fii*lliÉiiffi:,j$

NÁSC|À,IENTO:03603 ú.d"' 1nr- o ú rr1, t
s9434]

NW

I

centtu Atlútittistwtit'o Potcü , Mdia

.4r. Beierru d!! Me eí,es, 3 50 1entro- ,Iosuaibata - Caaú - CDP:63-190-000 - T"leí.'nc 88 -s568.1534



s& Erç ,e

a,

q
o,<

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Estedo do Ceará
Poder Executivo Municipal

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

l2.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as meclidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algurn dos motivos previsros no artigo 137 da Lei n" 14.133, cie 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.
I 2.4. 1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os arrigos I 38 e 139 da Lei n. I 4. 133, de 2021.
12.4-2. A alteração social ou a rnodilicaçào da hnalidade ôu da estrutuÍa da ernpresa não ensejará
a rescisão se não rcstringir sua capacidade dc concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tenno aditivo para alleraçào subletiva.
12.5- O telrr.ro de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já curnpndos ou parcialmente cumpridos;
I 2.5.2. Relaçâo dos pagamentos já cfetuados c ainda devidos;
12.5.3. Indentzaçõ c s e multas.
12.6. A extinção do Contlato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
ecorúmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de ternro
irrdenizatório (caput do art. I 31 da Lci n" 14.1 33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRTA
13.1. As despesas deconentes da presente contratação corerão à conta de recuÍsos especíÍicos
consignados no Orçamento, na dotação O4O1 .04124002.2.01 I Gestao e Manutencao das
Atividades da Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral , ClassiÍicação econôrnica
3.3.90.30.00 Material de corrsumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 3.939,34.
13.2. A dotaçâo relativa aos cxercícios financeiros subscquentes será indicada após aprovação da
Lei Orçarnentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DoS CASOS oMISSOS
l4.l . Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' I4.133, de 2021, e demais nomas Í'ederais aplicáveis e, subsicliariamente, segumlo as

disposições contidas na Lei n" |t.078, de 1990. Código de DeÍ'esa do Consumidor, e norrnas e

princípios gelais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA. DÀS ALTERAÇóES
15.1. Eventuais altelações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 259lo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contÍato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, tlispensada a celebração de tenno aditivo- rra fonna do art. 136 da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

T]I, iI]SUI,,\ DECIN'IA S!]XTA . D.\ GAII,.\\TI,\ D}- EXFC'TIÇiO
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16.1. Não haverá exigência de garantia conrrarual da execuçào.

clÁusuL,t DECTNtA sETtltA - DA puBLtcAÇÃo
1 7.1 . Incumbirá ao cONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento no portal
Nacional de Contrataçõcs Públicas (PNCP), na forma prcvista no art,94 da Lci n" 14.133, de
2021 , bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara rra rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do art. 8' da Lei n'
12.521 , de 20),1 , clc o inciso V do §3" do afi. 7' do Decrero n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA oITAVA - Do FoRo
18.1. E eleito o Foro da Conrarca de Jagualibara para clirimir os litígios que clecorrerenr da
execução deste Termo de Contrato clue não possam ser compostos pela conciliação. conforne _E l.
do art. 92 da Lei n' 14.l 33. de 202 I .

.l^.GUARIBAIiA/CE. 0I ile abril de 2025

,". É(tfrl+ ll/u*kAru t«rD o RrA G ERA L

cNPJiMF N" 07.442.981/0001-76

RUBENS ARAUJO AL}'IEIDA

Responsável legal da CONTRATANTE

ANTON lO FLAVIO Assinado de forma drsrtêl

SILVA Por ANTONIO FLAVIOSIIVA
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ANTONIO F.LA\1O SILVA NASCIMENTO

cNPJ/NIt- N' l 9.831.793/0001-l 9

ANTONIO FLAVIO SILVA \ASCIMENTO

Rcsponsár'cl legal da C()NTRATADA
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